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EMENDA 

SUBSTITUTIVO N° 1 - PL N° 33/2015 

E MoDIFICATIVA S ADITIVA 	E SUPRFSSIVA E RFSTRITIVA 

3 /aoi5 
Art. 11  - Acresce o artigo 7° ao PL /2O1 e rc?(umeram-se os seguintes, que 

passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 7' -  Os cargos criados serão extintos imediatamente, assim que cessada 
necessidade que os motivou.  (NR) 

Sorocaba, 27 de janeiro de 2014.. 
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Estado de São Paulo 

EMENDA NOO\  ao SUBSTITUTIVO 
N 1 01 do PL N°33/2015 

O MODIFICATIVA E ADITIVA 	Li SUPRESSIVA . [1] RESTRITIVA 

Fica suprimido o inciso II, do artigo 2". 

4r 
S/S., de 16 de 4bril de 2015. 	 - 	1 

II, 
MARIrsffiÓMA 

Vereador 

JUSTIFICATIVA: A proposta de criação de cargo de proviment6 em 
comissão de Assessor Jurídico que, embora ausente a respectiva súmula, 
e, isto diferentemente dos demais, cria atribuições meramente técnicas, 
burocráticas ou operacionais, as quais não exigem vínculo de confiança e, 
portanto, devem ser preenchidas por concurso público. Tal criação 
assemelha-se à descrição genérica, imprecisa e indeterminada das 
atribuições, próprias da advocacia pública, cargo que deveria ser 
reservado à profissional recrutado por sistema de mérito e aprovação em 
certame. 
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